[image: Camara1][image: brasao]CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 168/2024.
ASSUNTO: Declara de Utilidade Pública a Associação Atua Cultura e Educação.
AUTOR: Vereadora Rose Ielo

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara. 

O presente projeto tem por objetivo declarar de Utilidade Pública a Associação Atua Cultura e Educação, associação civil, sem fins lucrativos que tem por finalidade apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e do meio ambiente através das atividades de educação profissional, cultural, ambiental e religiosa.

A justificativa ainda ressalta que a referida associação foi fundada em 7 de julho de 2015 e formalmente fundada como ONG em 7 de julho de 2022, com o principal objetivo de promover eventos e oferecer suporte à crianças, adolescentes, jovens e famílias da comunidade, através de treinamentos artísticos e pedagógicos.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.
	
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 10 de dezembro de 2024.
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